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FORMULÁRIO DE PROPOSTA

(x ) PROJETODE LEI 228/2013 - USO EOCUPAÇÃO DO SOLO

) PROJETODE LEI 229/2013 - SISTEMA VIÁRIO

Artigo a ser alterado:

Art. 270. Ficam mantidos os alvarás de construção e de licença expedidos em conformidade com a

legislação anterior e aqueles cujo requerimento tenha sido protocolado até a data de publicação desta lei.

Art. 272. Esta lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a

sua publicação. Natureza da Alteração:

) Supressiva - exclusão do texto proposto

( x ) Modificativa - alteração do texto proposto

) Aditiva - acréscimo ao texto proposto

Justificativa:

SEOS REQUERIMENTOS PROTOCOLADOS ATÉ A DATA DA PUBLICAÇÃO, SERÃOANALISADOS CONFORME

A 7485/98 , E ESTA LEI PASSARÁA VIGORAR 120 DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO, NESTES120 DIAS NÃO

HAVERÁ LEI DE USO EOCUPAÇÃO EM VIGOR.
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